
PAÇO MU 	 O de julh de 2002. 

SCANAVAÇA 

VEDO VOTO 
de Administração Secr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ Aeffill% 

Ratetàffin 
Nossa Gdade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 224/2002 

Altera o Incentivo de Progressão por Qualificação do 
Trabalho Docente do servidor EDSON POMPILIO DA 
SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Alterar o percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação do 
Trabalho Docente de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), nos termos do 
Processo n° 1753/2002, concedido ao servidor EDSON POMPILIO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade -Civil RG 	1.867.518/SSP-PR., admitido em 
11.04.1988, sob o regime CLT, para ,exercer a função de Professor, lotado na 
Secretaria de Educação e Esportes Mahüténção do -Ensino de 10  Grau, com base 
na seção IV, artigo 16, parágrafo único da Lei Co [ementar n° 064/99, a contar de 
20 de maio de 2002. 

2. Revogam-se as disposições m contrário, especialmente a Portaria 
n° 346, de 08 de outubro de 1998: 
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